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realizados com os referidos recursos, quando destinados a programas de investimento voltadOs para a
geração de empregos e renda.

Art. 12. Os saldos das contas dos participantes do Fundo de Participação PIS-PASEP
teclo, a partir dei' de dezembro de 1994, a Taxa Referencial - TR a que alude o art. 38 da Lei n28.177,
de 1' de março de 1991, eubstitulda pela TJLP, ajustada pelo fator de redução a que alude o art. V desta
Medida Provisória.

Art. 13. A partir de 1" de dezembro de 1995, o Conselho Deliberativo do Fundo de
Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, o Conselho Diretor do Fundo de Participação PIS-PASEP e a
Comissão do Fundo da Marinha Mercante poderão propor ao Conselho Monetário Nacional a adoção de
outros critérios leais para a remuneração dos respectivos recursos, em substituição à TJLP de que trata
esta Medida Provisória.

Art. 14. Nu hipóteses de falência, liquidação extrajudicial du intervenção em instituição
financeira agente do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES ou da Agência
Especial de Financiamento Industrial - FTNAME, estes sub-rogar-se-ão automaticamente, de pleno
direito, nos créditos e garantias constituídos em favor do agente financeiro, decorrentes das respectivas
operações de repasse.

Art. 15. Observado o disposto no art. 8 2, in fine, desta Medida Provisória, ficam
revogados o art. 25 da Lei na 8.177, de 12 de março de 1991, e os §§ 22 e 32 do art. 22 da Lei n2 8.019, de
11 de abril de 1990.

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.471-22, de 1 2 de agosto de 1996.

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto	 de 1996; 1752 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Mala
Paulo Paiva
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.472-28, DE 29 DE AGOSTO DE 1996.

Dispõe sobre Os quadros de cargos do Grupo-Direção e
Ass.essorarnento Superiores - DAS da Advocacia-Geral
da' União, do Ministério da Fazenda, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art, 1" São criados e reclassificados, na Advocacia-Geral da União, os cargos constantes
dos Anexos Ia VI.

C 1

é

Art. 22 São criados no Ministério da Fazenda, a serem alocados na Secretaria da Receita
Federal, 276 cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo dezoito
cargos DAS 101.3, 84 cargos DAS 101.2 e 174 cargos DAS 101.1.

c .Art. 3" São criados na Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB 36 cargos
em comboio do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, sendo um cargo DAS 101.6,
quatro cargos DAS 101.4, oito cargos DAS 101 3, quatorze cargos DAS 101 2, seis cargos DAS 101 1
e teia cargos DAS 102.2,

r	 § 1° São igualmente criadas na SUNAB 194 Funções Gratificadas - FG, sendo 147 FG-1,
trezen-2 e 34 FG-3.

E § 2° Para a reestruturação da SUNAB, fica o Poder Executivo autorizado a alterar a
denominação e a especificação dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores, sem aumento de despesa, no prazo de até trinta dias.

Art. 4° O cargo de Consultor Jurídico de Ministério e do Estado-Maior das Forças
ArM'adu, do Grupo-Direção e Assessoramentp Superiores - DAS, corresponde ao nível 101.5.

•
Art. 52 Fica assegurada a percepção da vantagem prevista no art. 1 2, inciso I, e § 12, do

Decreto-lei n° 2.333, de 11 de junho de 1987, com a disciplina nele estabelecida, aos seus beneficiários,
inclusive àqueles integrantes de quadros de entidades não mais sujeitas a regime especial de
remuneração.

§ 1° Os efeitos financeiros do disposto neste artigo vigoram, para os beneficiários
referidos no eaput, a partir de 19 de setembro de 1992.

§ 22 À vantagem referida neste artigo fazem jus também os titulares de cargos integrantes
das carreiras da Advocacia-Geral da União, de que trata o art. 20 da Lei Complementar n 2 73, de 10 de
fevereiro de 1993, e os Juizes do Tribunal Marítimo instituído pela Lei n2 2.180, de 5 de fevereiro de
1954, com u modificações introduzidas pela legislação ulterior.

Art. 62 Ficam prorrogados, por mais 24 meses, a partir do seu término, os prazos
referidos no art. 20 da Lei n° 9.028, de 12 de abril de 1995.

Art. 7° O § 3° do art, 17 da Lei n2 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com
sesainte redação:

"§ 3* No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no
que couber, o disposto no § 35 do art. 62 da Lei ri' 4.717, de 29 de junho de 1965."

Art. 82 As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisória correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.472-27, de 1 1 de agosto de 1996.

Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto 	 de 1996; 175" da Independência e 108 2 da Repúblic,a.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Mauro Cesar Rodrigues Pereira
Pedro Malan
Luiz Carlos Bresser Pereira
Geraldo Magela da Cruz Quinta°

ANEXO I
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SITUAÇÃO ANTERIOR	 J	 SITUAÇÃO NOVA
N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO CODIGO N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO CODIGO

GABINETE DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

10 Consultor da União DAS 102.5 10 Consultor da União DAS 102.6
3 Adjunto do Advogado- 3 Adjunto do Advogado-

Geral DAS 102 5 Geral DAS 102.6
1 Chefe de Gabinete DAS 1015 1 Chefe de Gabinete DAS 101.5
6 Assessor Técnico DAS 102 4 6 Assessor Técnico DAS 102.4
3 Oficial de Gabinete DAS 101 3 3 Oficial de Gabinete DAS 101.3
2 Oficial de Gabinete DAS 101.2 2 Oficial de Gabinete DAS 101.2
11 Oficial de Gabinete DAS 101.1 16 Oficial de Gabinete DAS 101.1
5 Diretor de Divisão DAS 101 3 5 Coordenador DAS 101.3

- ANEXOU
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

I - GABINETE DO CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO

1
1
1

Assessor Jurídico
Oficial de Gabinete
Oficial de Gabinete

DAS 102.3
DAS 101.2
DAS 101.1

II - GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIÃO

5
1
5
2
1
8
2
1
3

Corregedor Auxiliar
Chefe de Gabinete
Assessor Juridico
Assessor Técnico
Oficial de Gabinete
Oficial de Gabinete
Coordenador
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

DAS 101.6
DAS 101.4
DAS 102.3
DAS 102.3
DAS 101.2
DAS 101.1
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1

SITUAÇÃO ANTERIOR	 SITUAÇÃO NOVA,1
N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO CODIGO N° DE

CARGOS
DENOMINAÇÃO CODIGO

III - GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DA UNIÃO

3 Adjunto do Procurador- 5 Adjunto do Procurador-
Geral da União DAS 102 4 Geral da União DAS 102.5

2 Assessor Juridico DAS 023 4 Assessor Juridico DAS 102.3
1 Chefe de Gabinete DAS 101.4
2 Assessor Tecnico DAS 102.3
1 Oficial de Gabinete DAS 101.2

•
8
1

Oficial de Gabinete
Coordenador-Geral

DAS 101.1
DAS 101.4

2 Coordenador DAS 101.3'
4 Chefe de Divisão DAS 101,2
2 Chefe de Serviço DAS 101.1

ANEXO III

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 1	 CODIGO

I - GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM BRASÍLIA,
NO RIO DE JANEIRO E EM SÃO PAULO: estrutura unitária.

1
4
.,
,
I
3
6

Chefe de Gabinete
Assessor Juridico
Assessor Técnico
Oficial de Gabinete
Coordenador
Chefe de Divisão
Chefe de Serviço

DAS 101.3
DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.1	 .
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1
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11 - GABINETE DOS PROCURADORES REGIONAIS EM PORTO ALEGRE,
E EM RECIFE: estrutura unitária.

Art. I 	 O § C do art. 20, o art. 37 e o art. 40 da Lei n 2 8.742, de 7 de dezembro de 193,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 20. 	
1 Chefe de Gabinete DAS 101.3
3 Assessor Jurídico DAS 102.3
2 Assessor Técnico DAS 102.2 § V A deficiência será comprovada mediante avaliação e laudo expedido por equipe
2 Oficial de Gabinete DAS 101.1 multiprofissional do Sistema Unico de Saúde - SUS, do Instituto Nacional do Seguro Social -
1
3

Coordenador
Chefe de Divisão

DAS 101.3
DAS 101.2

INSS, ou de entidades ou organizações credenciadas para este fim específico, na forma
estabelecida em regulamento.

6 Chefe de Serviço DAS 101.1

ANEXO IV
"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serão devidos a partir da aprovação do

respectivo requerimento.
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

§ 1 2 A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de noventa dias a
contar da data de sua protocolização.

N° DE CARGOS	 1	 DENOMINAÇÃO	 I	 CODIGO

I - PROCURADORIA DA UNIÃO NO DISTRITO FEDERAL E NOS ESTADOS
DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO: estrutura unitária. 	 .

4
2
1

Assessor Juridico
Assessor Técnico
Coordenador

DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.3

II - PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DA BAHIA, CEARÁ,
GOIÁS, MINAS GERAIS, PARANÁ, PERNAMBUCO, SANTA CATARINA

E RIO GRANDE DO SUL: estrutura unitária.

2
1
1

Assessor Jundico
Assessor Tecnico
Coordenador

DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.3

I II - PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTA DOS DO ACRE, ALAGOAS, AMAZONAS,
ESPÍRITO SANTO, MARANHÃO. MATO GROSSO. MATO GROSSO DO SUL, PARÁ,

PARAÍBA, PIAUÍ, RIO GRANDE DO NORTE, RONDÓNIA E SERGIPE: estrutura unitária.

1
1
1

Assessor Juridico
Assessor Técnico
Coordenador

DAS 102.3
DAS 102.2
DAS 101.3

1 V - PROCURADORIA DA UNIÃO NOS ESTADOS DO AMAPÁ,
RORAIMA E TOCANTINS: estrutura unitária.

1
1

Assessor Jundico 	 DAS 102.3
Assessor Técnico	 •	 1	 DAS 102.2

ANEXO V
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N't DE CARGOS	 1	 DE\0\11 \ AÇÃO	 CODIGO

I - PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO A
(quatro Procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico DAS 102.2

11- PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO B
(nove Procuradorias): estrutura unitária.

Assessor Jurídico DAS 102.2

III- PROCURADORIAS SECCIONAIS DA UNIÃO - PADRÃO C
(vinte e oito Procuradorias): estrutura unitária.

.AssessorJundico	 DAS 102.2

ANEXO VI
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

N° DE CARGOS DENOMINAÇÃO	 CODIGO

DIRETORIA-GERA L DE ADMINISTRAÇÃO 

1
2
3

Coordenador-Geral
Coordenador
Chefe de Divisão

DAS 101 4
DAS 101.3
DAS 101 2	 •

MEDIDA PROVISÓRIA N 2 1.473-22, DE 29 DE AGOSTO DE 1996.

Dá nova redação a dispositivos da Lei n 2 8.742, de 7 de
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da
Assistência Social, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

§ 22 Na hipótese da concessão do beneficio após o prazo estabelecido no parágrafo
anterior, será o mesmo devido a partir do nonagésimo dia a contar da data da protocolização do
requerimento."

"Art. 40. 	

§ 1 2 A transferência dos beneficiários do sistema previdenciário para a assistência social
deve ser estabelecida de forma que o atendimento à população não sofra solução de
continuidade.

§ 2' É assegurado ao maior de setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda
mensal vitalícia junto ao INSS até 31 de dezembro de 1995, desde que atenda, alternativamente,
aos requisitos estabelecidos nos incisos I, II ou III do § 1 2 do art. 139 da Lei n2 8.213, de 24 de
julho de 1991."

Art. 22 Os órgãos envolvidos nas ações mencionadas no § V do art. 20 e no art. 37 da
Lei n2 8.742, de 1993, deverão, até 31 de dezembro de 1995, adaptar-se e organizar-se para atender ao
que consta daqueles dispositivos.

Art. 3' O requerimento de beneficio de prestação continuada, de que trata o art. 37 da
Lei n2 8.742, de 1993, será protocolizado a partir de 1 2 de janeiro de 1996.	 . 1

Art. 4' Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2
1.473-21, de 1 2 de agosto de 1996.

Art. V Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de agosto	 de 1996; 175 2 da Independência e 1082 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Reinhbld Stephanes

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.474-26, DE 29 DE AGOSTO DE 1996.

Fixa critérios para a progressiva unificação das tal:telas
de vencimentos dos servidores, altera o Anexo II da Lei
ne 8.237, de 30 de setembro de 1991 para
implementação da isonomia a que se refere o § 1 dó art.
39 da Constituição, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art..62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonomia
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciário; do
Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União.

Art. 22 A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder Executivi ao
dos servidores dos Poderes Legislativo e "judiciário, bem como do Tribunal de Contas da União ë do
Ministério Público da União, far-se-á de forma gradativa e nos limites das disponibilidades finanoeizs e
orçamentárias da União, mediante a concessão das diferenças pagas, separadamente ou já incorporad

§ 1 2 Para os fins previstos no áput deste artigo, as tabelas de vencimento básico, 4sim
definido na alínea "a" do inciso I do art. 1 2 da Lei n' 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passam kvigórar,
nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994 na conformidade do disposto nos Anexos I, II e Hf
desta Medida Provisória.

§ 22 A aplicação do disposto neste artigo aos servidores civis que, por força dededlsão
judicial ou administrativa, já estejam percebendo vencimento básico equiparado aos das tabelas vigentes
para o Poder Legislativo, far-se-á mediante compensação de valores, sem redução do valor do
vencimento.

Art. 32 Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação pelo exercício de posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de
Inatividade a que se refere o Anexo II da Lei n 2 8.237, de 30 de setembro de 1991, para os meses de
setembro, outubro e novembro de 1994, passam a ser os constantes do Anexo IV desta . Medida
Provisória,

Art. 42 Fica reconstituída a Comissão a que se refere o art. V da Lei n2 8.852, de 1994,
com a composição e as atribuições nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que objUtixrem,
especialmente:

I - o agrupamento de cargos com atribuições iguais ou assemelhadas, observando-se,
ainda, a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progressão e qualificação;

II - a implementação do disposto no inciso I do art. 3' da Lei n 2 8.448, de 21 de julho de

III - o estabelecimento de critérios para incorporação ou alteração dos percentuais de
gratificações, vantagens e adicionais;

IV - a elaboração da matriz de vencimentos.

Art. 52 O vencimento básico dos servidores civis ativos, inativos e pensionistas da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, a partir de 1 2 de dezembro de 1994,
passa a ser o constante dos Anexos V e VI desta Medida Provisória.

Art. V Os percentuais da Gratificação de Habilitação Militar, da Indenização de
Representação pelo exercício do posto ou graduação em situações normais e os do Adicional de

1992;
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